ATA DE DEFINICAO DE CRITERIOS

Procedimento concursal na modalidade de mobilidade na categoria,
diferente fung¢do, entre érgdos e servigos

Assistente Operacional (Auxiliar de Agdo Educativa) - 1 posto de trabalho

O Juri do concurso reunido a 19 de marco de 2026, no edificio dos Pacos do
Concelho de Viana do Castelo de Viana do Castelo, Passeio das Mordomas da
Romaria, 4904-877 Viana do Castelo, analisou e aprovou por unanimidade os
critérios de apreciacdo e ponderacdo dos fatores de avaliagdo bem como o
sistema de classificacdo final constantes nesta ata.

Os métodos de selecdo serdo os estipulados na Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho, conjugada com a Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro e serdo

aplicados da seguinte forma:

A selecdo dos candidatos serd efetuada por Avaliagdo Curricular (AC) com
base na andlise do curriculum vitae apresentado e Entrevista de Avaliacdo
de Competéncias (EAC), com a férmula de ponderacdo: CF = 0,40 (AC) + 0,60
(EAC)

1 - Avaliacgédo Curricular

A andlise curricular tem caracter eliminatdério e apenas os candidatos pré-
selecionados serdo contactados para a realizacdo da entrevista de avaliacgédo
de competéncias.

a) Fatores de Avaliacéo

- Habilitac®ées Académicas (HAB)

- Formacdo Profissional (FP)

- Experiéncia Profissional (EP)

- Avaliacdo de Desempenho (AD)

Critérios de apreciacdo e ponderacédo dos fatores de avaliacéao:
Este método serd valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a aplicacéao
da férmula e o seguinte critério, se o trabalhador j& desempenhou estas

funcgdes:

AC = (HAB + FP + EP + AD)/4



sendo:

HAR = Habilitacdo Académica: onde se pondera a titularidade de grau

académico ou nivel de qualificacdo certificado pelas entidades competentes

Os candidatos deverdo ser detentores de nivel habilitacional de grau de

complexidade funcional 1, conforme o previsto no mapa de pessoal desta

entidade, ndo havendo ©possibilidade de substituicdo de habilitacéo
académica.

- Habilitacdes académicas de grau exigido a candidatura — 20 valores.

FP = VFormacdo Profissional: considerando-se as 4&reas de formacdo e

aperfeigoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as
competéncias necessdrias ao exercicio da fung¢do, cujos certificados sejam

emitidos por entidades acreditadas:

Acdes de formacdo com duracdo > a 6 horas e £ a 30 horas — 5 valor/ cada
acao;

Acdes de formacdo com duracdo > a 30 horas e < 60 horas — 8 valores/ cada
acao;

Acdes de formacdo com duracdo 2 a 60 horas — 10 valores/ cada acdo.

Cada dia de formagcdo equivalerd a 6 horas, se do certificado ndo constar

carga horéaria.

EP = Experiéncia Profissional: considerando e ponderando a execugdo de
atividades inerentes ao posto de trabalho e ao grau de complexidade das

mesmas (assistente operacional);

Igual ou superior a 06 meses e inferior a 12 meses - 15 valores;
Igual ou superior a 12 meses - 20 valores.
S6 serd contabilizado como tempo de experiéncia profissional aquele que se

encontre devidamente comprovado.

AD = Avaliacdo de Desempenho: em que se pondera a avaliagdo relativa ao
ultimo periodo, nédo superior a trés biénios, em gque o candidato cumpriu ou
executou atribuicdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de

trabalho a ocupar;



Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro

Desempenho Inadequado - 5 valores;
Desempenho Adequado - 15 valores;
Desempenho Relevante - 20 valores;
Ou:

Desempenho Inadequado - 5 valores;
Desempenho Regular - 15 valores;
Desempenho Bom - 18 valores;
Desempenho Muito Bom - 20 valores.

Aos candidatos que n&do possuem Avaliacdo de Desempenho serd atribuida a
classificacdo de 15,00 valores, neste pardmetro.

Os candidatos que obtenham uma valoragdo inferior a 9,5 valores, no método
de selecdo acima referido (Avaliacdo Curricular), consideram-se excluidos

do procedimento, ndo lhes sendo aplicado o método seguinte.

2 - Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da funcéo.

A entrevista de avaliacdo de competéncias serd realizada, com base num
guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente

relacionadas com o perfil de competéncias previamente definido.

A classificacdo da Entrevista de Avaliacdo de Competéncias serd expressa
numa escala de 0 a 20 valores, com expressdo até as centésimas e resultaré
da média aritmética simples das classificacdes obtidas em cada uma das

competéncias avaliadas, de acordo com a seguinte fdérmula:

EAC = (20A+20B+20C+20D+20E) /100

Atendendo ao perfil de competéncias previamente definido, as competéncias

que se pretende avaliar serdo nas seguintes vertentes, de acordo com a

Portaria n.° 214/2024/1, de 20 de setembro:



Orientacgdo para os resultados;

Orientacdo para o servico publico;
Orientacgdo para a colaboracéo;

Andlise critica e resolucdo de problemas;

Comunicacéo;

Cada competéncia serd avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia /

demonstracdo da mesma, nos seguintes termos:

. 20 valores: Nivel Excelente;

. 18 valores: Nivel Muito Bom;

. 16 valores: Nivel Bom;

. 14 valores: Nivel Satisfaz bastante;
. 12 valores: Nivel Satisfaz;

. 10 valores: Nivel Suficiente;

. 8 valores: Nivel Insuficiente;

. 4 valores: Nivel N&o satisfaz.

3 - Classificacdo final:

A Classificagdo final dos candidatos que completem o procedimento resultaré
da média aritmética ponderada das classificag¢des quantitativas dos dois
métodos de selecdo que serd expressa na escala de 0 a 20 valores e seréa

efetuada através da seguinte férmula:

CF = (40%*AC) + (60%*EAC)

sendo:

CF = Classificacdo Final;

AC = Avaliacdo Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliacdo de Competéncias.

Cada um dos métodos de selecdo ¢é eliminatério, sendo excluido do
procedimento o candidato que tenha obtido uma valoracdo inferior a 9,5
valores num dos métodos, n&o lhe sendo aplicado o método seguinte; sendo
que em situacdes de igualdade de valoracdo, serdo observados os critérios
o

de ordenacdo preferencial estipulados no artigo 24° da Portaria n

233/2022, de 9 de setembro, aplicével subsidiariamente.



Com os resultados da classificacdo final dos candidatos

obtidos por

aplicacdo das férmulas anteriores, serd elaborada uma lista unica com a

ordenacdo final de todos os candidatos.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reuniéo,
lavrou a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai ser

assinada por todos os membros do Juri presentes.

Viana do Castelo, 19 de marco de 2026.

Assinado por : NICIA PAULA MARUJO RODRIGUES
Num. de Identificacao: 11262679
Data: 2026.03.19 13:49:47+00'00'

(Nicia Rodrigues)

[Assinatura Assinado de forma digital por

Qualificada] Hirondina [Assinatura Qualificadal
L Hirondina da Conceigao
da Conceicao Passarinho Machado

Passarinho Machado  Dados: 2026.03.19 11:03:33 Z

(Hirondina Machado)

Assinado por: MARTA FELGUEIRAS PONTES
Num. de Identificagao: 11478548
Data: 2026.03.31 10:22:59+01'00'

(Marta Pontes)

da qual se

rubricada e
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